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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 383, DE 2022
Nos termos do artigo 20, XXIV, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166, do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, requisitando-lhe as informações, conforme segue:
1- Qual o efetivo existente na 1ª Cia do 7BPM/M? Existe algum claro de efetivo nessa Cia.? Em caso positivo, qual o percentual?

2- Qual o efetivo existente na 2ª Cia do 7BPM/M? Existe algum claro de efetivo nessa Cia.? Em caso positivo, qual o percentual?

3- As 1ª e 2ª Cias do 7BPM/M estão instaladas na Rua João Guimarães Rosa, 218, Consolação, por algum motivo estratégico, gestão de administração ou estudos do plano de policiamento inteligente?
4- Qual motivo das duas Cias estarem localizadas no mesmo endereço?

5- Existe algum planejamento para que a 1ª e 2ª Cias do 7BPM/M localizadas na Rua João Guimarães Rosa, 218, Consolação, sejam transferidas para outra localização mais apropriada? Em caso positivo, qual a data?
6- Existem imóveis do Estado ou da Prefeitura que poderiam ser desocupados para a instalação da 1ª e 2ª Cias do 7BPM/M?
7- Existe algum planejamento de investimento para melhorias das instalações como materiais de escritório, materiais de suporte para alojamento masculino e feminino, salas de aula e sala de radiocomunicação?
JUSTIFICATIVA
Considerando todos os fatos narrados acima, torna-se imprescindível a resposta do presente requerimento para que o Poder Legislativo possa, efetivamente, trabalhar para o fortalecimento da administração pública obedecendo sempre aos princípios de Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.
Sendo assim, faz-se necessário os devidos esclarecimentos, uma vez que o Poder Legislativo tem como prerrogativa constitucional a fiscalização dos atos administrativos do Poder Executivo.
Sala das Sessões, em 25/5/2022.
a) Major Mecca
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